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Câmara Municipal de Volta Redonda – RJ 

Divisão de Licitação 

EDITAL Nº 09 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 381/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2018 
TIPO: MENOR PREÇO 

 

 

DOTAÇÃO Nº 01.031.001.2.212.44905200 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMA-
NENTE 

 

01. DO PREÂMBULO 

01.01. A Câmara Municipal de Volta Redonda torna público, para conhecimento de todos 
os interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
MENOR PREÇO, conforme descrito neste Edital e seus anexos, de conformidade com a 
Lei Federal nº 10.520/2002, aplicando-se subsidiariamente no que couber as disposições 
da Lei Federal nº 8.666/93. 

01.02. Para recebimento da documentação e proposta, bem como abertura da licitação fica 
determinado o dia 09 de agosto de 2018, às 14 horas, na sala da Divisão de Licitação da 
Câmara Municipal de Volta Redonda, sita à Av. Lucas Evangelista nº 511, Aterrado - Volta 
Redonda, RJ. Quando deverão ser apresentados, no início, os DOCUMENTOS PARA 
CREDENCIAMENTO, A DECLARAÇÃO DE QUE A (O) PROPONENTE CUMPRE OS RE-
QUISITOS DE HABILITAÇÃO E OS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS E DOCU-
MENTOS DE HABILITAÇÃO. 

01.03. O Pregoeiro RICARDO LAMBERT DA CUNHA, designado através do Ato nº 9.7023, 
processará e julgará a presente licitação, devidamente auxiliado pela Equipe de Apoio. 

01.04. Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante: 
  

 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

 ANEXO II – ORÇAMENTO ESTIMADO  

 ANEXO III – MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO  

 ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A (O) PROPONENTE CUMPRE OS 
REQUISI-TOS DE HABILITAÇÃO  

 ANEXO V – TERMO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PE-
QUENO PORTE 

 ANEXO VI – MINUTA DE CONTRATO 
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02. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

02.01.  O objeto deste PREGÃO é a contratação de pessoa jurídica, visando à aquisição 
de 05 (cinco) veículos com as especificações de acordo com Termo de Referência – 
Anexo I deste Edital. 

02.02 O valor máximo que a Câmara Municipal de Volta Redonda se propõe a pagar pelo 
objeto desta Licitação é de R$ 303.646,65 (trezentos e três mil e seiscentos e quarenta 
e seis reais e sessenta e cinco centavos).  

02.03. Serão desclassificadas as propostas que ofertarem preços acima do valor informado 
no item 02.02,nos termos do inciso X do art. 40 e inciso II do art. 48, ambos da Lei Federal 
nº 8.666/93; 

 

03. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

03.01. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao 
objeto da contratação que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus 
Anexos. 

03.02. Estão impedidas de participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas que se 
enquadrem, dentre outras estabelecidas por lei, em uma ou mais situações seguintes: 

03.02.01. Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98; 

03.02.02. Tenham sido declaradas inidôneas para licitar com a Administração Pública e 
quaisquer de seus órgãos descentralizados, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei n° 
8.666/93 e não tenha ocorrido a respectiva reabilitação; 

03.02.03. Reunidas sob forma de consórcio; 

03.02.04. Encontram-se falidas ou concordatárias, por declaração judicial, ou em 
recuperação judicial, ou estejam em processo de liquidação ou dissolução. 

03.03. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão, na presente licitação, 
optar pelo tratamento diferenciado e favorecido instituído pela Lei Complementar nº 
123/2006, sendo que para usufruí-lo deverão apresentar declaração de ME. 
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04. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS  (nº 01) 
E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (nº 2) 

04.01. Os ENVELOPES, respectivamente PROPOSTA DE PREÇOS (envelope nº 01) e 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope nº 02), deverão ser apresentados fechados 
e indevassáveis, contendo cada um deles, em sua parte externa, além do nome da (o) pro-
ponente, os seguintes dizeres: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2018 

“ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS” 

NOME EMPRESARIAL (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2018 

“ENVELOPE N° 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 

NOME EMPRESARIAL (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) 

04.02. Os documentos constantes dos envelopes deverão ser apresentados em 1 (uma) 
via, sem rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise. 

04.02.01. A proponente somente poderá apresentar uma única PROPOSTA. 

04.03. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope nº 02) poderão ser apresentados 
em original, cópia simples, cópias autenticadas por cartório competente ou por servidor da 
Administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedi-
dos via internet. 

04.03.01. A aceitação de documentação por cópia simples ficará condicionada à apresen-
tação do original ao PREGOEIRO, por ocasião da abertura do ENVELOPE nº 02, para a 
devida autenticação. 

04.03.01.01. Para fim da previsão contida no subitem 04.03.01. o documento original a ser 
apresentado não poderá integrar o ENVELOPE. 

 

05. CONTEÚDO DA PROPOSTA 

05.01. A proposta deverá ser impressa por processo eletrônico em 01 (uma) única via, em 
papel timbrado da licitante, redigida em língua portuguesa, em linguagem clara, sem 
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emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, contendo a data, o nome e a assinatura do 
responsável, não podendo ser apresentada por meio de cópia "xerox" nem "fax". 

05.02. A proposta deverá registrar os elementos indispensáveis à caracterização do objeto 
da licitação, ser rubricada em todas as folhas e assinada ao final por quem de direito, de-
vendo conter, sob pena de desclassificação, obrigatoriamente: 

a) Relação dos itens da licitação, devidamente preenchida, contendo preços unitários 
e totais para cada um dos produtos ofertados, contendo no final o valor total da propos-
ta, com aproximação de no máximo duas(2) casas decimais;  

b) Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de en-
trega da mesma. 

05.03. Se houver divergências entre o preço unitário e o preço total indicado pelo (a) pro-
ponente, apenas o preço unitário será considerado válido e o total será corrigido de forma a 
conferir com aquele.  

05.04. A proposta deverá conter, obrigatoriamente, preços líquidos, nestes incluídos todos 
os custos necessários à entrega dos produtos licitados na forma estabelecida no contrato 
de fornecimento, incluindo todos os serviços, tributos incidentes, encargos trabalhistas, 
previdenciários e comerciais, emolumentos, fretes, seguros, deslocamento e riscos de en-
trega, além de outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o custo final dos 
produtos.  

05.05. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do (a) licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

05.06. A omissão da condição prevista acima implicará na desclassificação da proposta. A 
inclusão de outras condições de pagamento não previstas neste Edital não será considera-
da para qualquer fim. 

 

06. CONTEÚDO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

06.01. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO pertinentes ao ramo do objeto do PREGÃO 
são os seguintes: 
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I – HABILITAÇÃO: 

 06.01. 01. Habilitação Jurídica  

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registra-
do, que poderá ser substituído por documento consolidado das alterações, 
devidamente comprovado o último registro no órgão próprio e, no caso de so-
ciedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus admi-
nistradores;  

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estran-
geira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcio-
namento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

06.01. 02. Regularidade Fiscal  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do 
Ministério da Fazenda;  

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, re-
lativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

c) Cópias das certidões negativas de débitos ou equivalentes na forma da lei, 
relativas:  

c.1) à expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procura-
doria-Geral da Fazenda Nacional, referente aos Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União; 

c.2) à relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), feita atra-
vés do Certificado de Regularidade de Situação (CRS), nos termos da Lei nº: 
8.036, de 11 / 05 / 90, artigo 27, alínea “a” - fornecido pela Caixa Econômica 
Federal, em validade; 

c.4) à Fazenda Pública do Estado do domicílio ou sede da licitante (Certidão 
de Débito em Dívida Ativa);  
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c.6) à Fazenda Pública do município do domicílio ou sede da licitante (Certi-
dão de Débito em Dívida Ativa);  

c.7) à Débitos Trabalhistas - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT)  

06.02. Não será aceito protocolo de entrega ou solicitação de substituição de documentos 
àquele exigido no EDITAL e seus ANEXOS. 

06.03. Se a (o) licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da ma-
triz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

 

07. CONSULTAS, DIVULGAÇÃO E ENTREGA DO EDITAL 

07.01. O EDITAL poderá ser consultado por qualquer interessado na sala da Divisão de 
Licitação da Câmara Municipal de Volta Redonda, sita à Av. Lucas Evangelista nº 511, 
Aterrado - Volta Redonda, RJ, durante o seu expediente de atendimento ao público, de se-
gunda a quinta - feira, das 12h às 18h e as sextas – feiras das 07h ás 13h, até a data apra-
zada para recebimento dos documentos e dos envelopes “PROPOSTA” e “DOCUMEN-
TAÇÃO”, ou no site www.voltaredonda.rj.leg.br/. 

 

08. ESCLARECIMENTOS AO EDITAL 

08.01. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos 
sobre o ato convocatório do Pregão e seus anexos, devendo ser observado, para tanto, o 
prazo de até 3 (três) dias antes da data fixada para recebimento das propostas. 

08.02. A pretensão referida no subitem “08.01.” será formalizada por meio de requerimento 
na Divisão de Licitação. 

08.03. As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter 
estritamente informal. 

08.04. Os esclarecimentos deverão ser prestados no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar 
do recebimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do Edital, passando a 
integrar os autos do PREGÃO dando-se ciência aos demais licitantes. 
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09. PROVIDÊNCIAS/IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

09.01. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de 
impugnação ao ato convocatório do Pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo 
de até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. 

09.02. As medidas referidas no item “09.01.” poderão ser formalizadas por meio de reque-
rimento endereçado à Divisão de Licitação, devidamente protocolado no endereço e horário 
constantes do item “07.01”.  

09.03. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela 
Administração no prazo de 2 (dois) dias úteis a contar do recebimento da peça indicada por 
parte da autoridade referida, que além de comportar divulgação, deverá também ser junta-
da aos autos do PREGÃO. 

09.04. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação, desde que impliquem 
em modificação (ões) do ato convocatório do PREGÃO, além da (s) alteração (ões) decor-
rente (s), resultará na designação de nova data para realização do certame, exceto quan-
do, inquestionavelmente, a (s) alteração (ões) no Edital não afetar (em) a formulação das 
propostas. 

 

10. DO CREDENCIAMENTO 

10.01. Aberta a fase para CREDENCIAMENTO dos eventuais participantes do PREGÃO, 
consoante previsão estabelecida no item “10.02” deste EDITAL, o representante da propo-
nente entregará ao PREGOEIRO documento que o credencie para participar do aludido 
procedimento, respondendo por sua autenticidade e legitimidade, deverão, ainda, identifi-
car-se e exibir a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente, com fotografia. 

10.02. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou ins-
trumento particular com poderes específicos para, além de representar a proponente em 
todas as etapas/fases do PREGÃO, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) 
de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), 
negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso admi-
nistrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de 
interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos perti-
nentes ao certame. 
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10.03. Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma 
deverá vir acompanhada do Ato Constitutivo da proponente ou de outro documento, onde 
esteja expressa a capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário. 

10.03.01 O não credenciamento ou sua não aceitação implica em desistência da formula-
ção de lances e de recursos. 

10.04. Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, proprietário, diri-
gente ou assemelhado da empresa proponente, ao invés de instrumento público de procu-
ração ou instrumento particular, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto/Contrato 
Social ou documento equivalente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

10.05. A ausência da documentação referida nos itens “10.01, 10.02, 10.03 e 10.04” ou a 
apresentação em desconformidade com as exigências previstas, impossibilitará a participa-
ção da (o) proponente neste PREGÃO exclusivamente no tocante à formulação de lan-
ces e demais atos, inclusive recurso. 

10.06. Desenvolvido o CREDENCIAMENTO das (os) proponentes que comparecerem, o 
PREGOEIRO declarará encerrada esta etapa/fase, iniciando-se o procedimento seguinte 
consistente no recebimento e conferência da declaração exigida neste Edital. 

11. RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE QUE A (O) PROPONENTE CUMPRE OS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DO TERMO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEM-
PRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE E DOS ENVELOPES PROPOSTA DE 
PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

11.01. A etapa/fase para recebimento da DECLARAÇÃO DE QUE A (O) PROPONENTE 
CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DOS ENVELOPES PROPOSTA DE 
PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO será levada a efeito tão logo se encerre da 
fase de CREDENCIAMENTO. 

11.01.01. A DECLARAÇÃO DE QUE A (O) PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO não deve integrar os ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS e DO-
CUMENTOS DE HABILITAÇÃO, constituindo-se em documento a ser fornecido separa-
damente, sendo facultada a utilização do modelo constante em ANEXO.  

11.01.02. O TERMO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE acompanhado da documentação comprobatória, se for o caso, será 
recebido exclusivamente nesta oportunidade e também não deve integrar os ENVELOPES 
PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 



  

 

 

 

  

 

Edital de Licitação nº 09/2018 – Pregão Presencial nº 008/2018 Página 9 
 

Câmara Municipal de Volta Redonda – RJ 

Divisão de Licitação 

11.02. Iniciada esta etapa/fase, o PREGOEIRO receberá e examinará a DECLARAÇÃO 
DE QUE A (O) PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

11.02.01. A ausência da referida declaração ou a apresentação em desconformidade com 
a exigência prevista inviabilizará a participação da(o) proponente neste PREGÃO, impossi-
bilitando, em consequência, o recebimento dos ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS e 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, sendo, no entanto, permitido o preenchimento na pró-
pria sessão. 

11.02.02. O atendimento desta exigência é condição para que a proponente continue parti-
cipando do PREGÃO, devendo proceder, em seguida, à entrega dos ENVELOPES PRO-
POSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

12. ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA 

12.01. Compete ao PREGOEIRO proceder à abertura dos ENVELOPES PROPOSTA DE 
PREÇOS, conservando intactos os ENVELOPES DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e 
sob a sua guarda. 

 

13. EXAME E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DAS PROPOSTAS 

13.01. O PREGOEIRO examinará as PROPOSTAS sempre levando em conta as exigên-
cias fixadas nos itens 05 e 06. 

13.01.01. O exame envolvendo o (s) objeto (s) ofertado (s) implicará na constatação da 
conformidade do (s) mesmo (s) com as especificações estabelecidas no Edital e seus Ane-
xos, para atendimento das necessidades do órgão licitante. O PREGOEIRO sempre decidi-
rá em favor da disputa. 

13.02. Definidas as PROPOSTAS que atendam às exigências retro, envolvendo o objeto e 
o valor, o PREGOEIRO elaborará a classificação preliminar das mesmas, sempre em obe-
diência ao critério de julgamento do MENOR PREÇO GLOBAL, respeitado o limite de 
valor unitários, constando da Ata o motivo das que, eventualmente, neste momento, fo-
rem preliminarmente desclassificadas. 
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14. DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

14.01. Será desclassificada a PROPOSTA que não atender as exigências do presente 
Edital e aquela que: 

a) não estiver assinada por pessoa (s) devidamente credenciada (s); 

b) apresentar emendas, borrões ou rasuras em lugar essencial; 

c) não estiver totalmente expressa em Reais (R$); 

d) for baseada em proposta (s) de outra (s) licitante (s);  

e) oferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a 
fundo perdido, ou ainda vantagem baseada nas ofertas das (os) demais proponentes; 

f) aquelas com preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ser demonstrado sua viabilidade através de documentação que 
comprove que os custos são coerentes com os de mercado;  

g) apresentar preço unitário simbólico, irrisório ou de valor zero;  

h) apresentar valor unitário ou global maior do que o estimado, conforme Anexo II deste 
Edital. 

 

15. DEFINIÇÃO DOS (AS) PROPONENTES PARA OFERECIMENTO DE LANCES VER-
BAIS 

15.01. Para efeito de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS, o PREGOEIRO seleciona-
rá, sempre com base na classificação provisória, o (a) proponente que tenha apresentado a 
proposta de menor preço global e todas aquelas que hajam oferecido propostas em valores 
sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) àquela de menor preço. 

15.01.01. Não havendo, pelo menos, 3 (três) propostas em conformidade com a previsão 
estabelecida no item “15.01.”, o PREGOEIRO selecionará, sempre com base na classifica-
ção provisória, conforme estipulado no artigo 4º, IX da Lei nº 10.520/02, a melhor proposta 
e as três propostas imediatamente superiores, quando houver, para que suas proponentes 
participem dos lances, quaisquer que tenham sido os preços oferecidos nas propostas, ob-
servada a previsão estampada no subitem 15.01.02. 
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15.01.02. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado 
sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.   

15.01.03. Havendo um (a) único (a) proponente ou tão somente uma proposta válida, o 
PREGOEIRO poderá decidir, justificadamente, pela suspensão do PREGÃO, inclusive para 
melhor avaliação das regras editalícias, das limitações de mercado, envolvendo quaisquer 
outros aspectos pertinentes e o próprio preço cotado, ou pela repetição do PREGÃO ou, 
ainda, dar prosseguimento ao PREGÃO, condicionado, em todas as hipóteses, à inexistên-
cia de prejuízos para a Câmara Municipal.   

 

16. DO OFERECIMENTO OU INEXISTÊNCIA DE LANCES VERBAIS 

16.01. Definidos os aspectos pertinentes às proponentes que poderão oferecer lances ver-
bais, dar-se-á início ao OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS, que deverão ser formu-
lados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço. 

16.01.01. Somente será (ão) aceito(s) LANCE (S) VERBAL (IS) que seja (m) inferior (es) 
ao valor da menor PROPOSTA ESCRITA e/ou do último menor LANCE VERBAL ofereci-
do. 

16.02. O PREGOEIRO convidará individualmente os (as) proponentes classificados (as) 
para OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS, de forma sequencial, a partir do (a) propo-
nente da proposta de maior preço e as demais em ordem decrescente de valor, sendo que 
o (a) proponente da proposta de menor preço será o (a) último (a) a OFERECER LANCE 
VERBAL. Havendo propostas escritas empatadas, a ordem sequencial de convocação pa-
ra lances será definida por sorteio. 

16.03. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desis-
tente às penalidades constantes deste Edital. 

16.04. Quando convocado pelo PREGOEIRO, a desistência do (a) proponente de apresen-
tar lance verbal implicará na exclusão da etapa de LANCES VERBAIS, ficando sua última 
proposta registrada para a classificação final. 

16.04.01 A etapa de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS terá prosseguimento en-
quanto houver disponibilidade para tanto por parte das proponentes. 

16.05. O encerramento da etapa de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS ocorrerá 
quando todos os (as) proponentes declinarem da correspondente formulação. 
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16.06. Declarada encerrada a etapa de OFERECIMENTO DE LANCES e classificadas as 
propostas na ordem crescente de valor, incluindo aquelas que declinaram do oferecimento 
de lance (s), sempre com base no último preço/lance apresentado, o PREGOEIRO exami-
nará a aceitabilidade do valor daquela de menor preço, ou seja, da primeira classificada, 
decidindo motivadamente a respeito e, quando convocado pelo PREGOEIRO, na própria 
sessão pública, o licitante deverá comprovar as condições de exequibilidade finan-
ceira de sua proposta/lance. 

16.07. O PREGOEIRO decidirá motivadamente pela negociação com o (a) proponente de 
menor preço, para que seja obtido preço melhor. 

16.08. Na hipótese de não realização de lances verbais, o PREGOEIRO verificará a con-
formidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

16.09. Ocorrendo a previsão delineada anteriormente, e depois do exame da aceitabilidade 
do objeto e do preço, também é facultado ao PREGOEIRO negociar com a proponente da 
proposta de menor preço, para que seja obtido preço melhor. 

16.10. Havendo propostas ou lances, conforme o caso, de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, com intervalo de até 5% (cinco por cento) superiores à licitante melhor 
classificada no certame, serão essas consideradas empatadas, com direito de preferência 
pela ordem de classificação, nos termos do art. 44, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, para oferecer proposta. 

16.10.01. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor 
oferta da fase de lances não tiver sido apresentada pela própria microempresa ou empresa 
de pequeno porte. 

16.11. Não sendo exercido o direito de preferência com apresentação de proposta/lance 
inferior pela microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso, no prazo de 05 
(cinco) minutos após o encerramento de lances, a contar da convocação do PREGOEIRO, 
ocorrerá a preclusão e classificação da proposta originalmente de menor valor. 

16.12. O instituto da preferência da contratação no exame das propostas previsto no pre-
sente Edital somente se aplicará na hipótese da proposta inicial não ter sido apresentada 
por microempresa ou empresa de pequeno porte.  

16.12.01. Havendo equivalência de valores no intervalo estabelecido no item “16.10.”, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá exercer a 
preferência e apresentar nova proposta. 

16.12.02. Entende-se por equivalência de valores das propostas as que apresentarem igual 
valor, respeitada a ordem de classificação. 
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16.13. O PREGOEIRO deverá comparar os preços apresentados com atuais praticados no 
mercado ou até mesmo propostos em licitações anteriores, utilizando-se da pesquisa reali-
zada, desclassificando as propostas em desconformidade ou incompatíveis. 

16.14. O PREGOEIRO pode solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propos-
tos após o término da fase competitiva e, ao mesmo tempo, os proponentes têm o dever 
de portar informações acerca dos custos (planilhas e demonstrativos) em que incor-
rerá para o atendimento do objeto do PREGÃO, suficientes para justificar a proposta 
escrita de menor preço ou o lance verbal de menor preço que apresentar. 

16.15. A não apresentação dos elementos referidos no item anterior ou a apresenta-
ção de elementos insuficientes para justificar a proposta escrita de menor preço ou o 
lance verbal de menor preço acarretará a desclassificação do proponente. 

16.16. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO da sua proponente, facultando-lhe o saneamento da 
documentação de natureza declaratória na própria sessão. 

16.17. Para efeito do saneamento, a correção da (s) falha (s) formal (is) poderá ser desen-
cadeada durante a realização da própria sessão pública, com a apresentação, encaminha-
mento e/ou substituição de documento(s), ou com a verificação desenvolvida por meio ele-
trônico, fac-simile ou, ainda, por qualquer outro método que venha a produzir o (s) efeito(s) 
indispensável (is).  

16.17.01. O Pregoeiro poderá promover quaisquer diligências necessárias à análise das 
propostas, da documentação, e declarações apresentadas, devendo os licitantes atende-
rem às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 

16.18. Aberto o invólucro “documentação”, verificada a existência de restrição quanto à re-
gularidade fiscal, fica concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis à microempresa ou em-
presa de pequeno porte, para sua regularização, prorrogável por igual período mediante 
justificativa tempestiva e aceita pelo PREGOEIRO. 

16.19. A não regularização fiscal no prazo estabelecido no item anterior implicará decadên-
cia do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no presente Edital, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classifica-
ção, para negociar, nos termos do disposto no artigo 4º, inciso XXIII, da Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002. 

16.20. Constatado o atendimento das exigências habilitatórias previstas no EDITAL, o (a) 
proponente será declarado (a) vencedor (a). 
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16.21. Se a oferta não for aceitável ou se a proponente desatender às exigências de habili-
tação, o PREGOEIRO examinará a oferta subsequente de menor preço, decidindo sobre 
sua aceitabilidade quanto ao preço, no caso de oferecimento de lances, ou quanto ao obje-
to e preço, na hipótese de não realização de lances verbais, observadas as previsões es-
tampadas nos itens e subitens antecedentes. 

16.22. Sendo a proposta aceitável, o PREGOEIRO verificará as condições de habilitação 
do (a) proponente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo 
(a) proponente atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado (a) ven-
cedor (a), observando-se igualmente as previsões estampadas nos itens e subitens ante-
cedentes. 

17. RECURSO ADMINISTRATIVO 

17.01. Por ocasião do final da sessão, o (a) (s) proponente (s) que participou (aram) do 
PREGÃO ou que tenha (m) sido impedido (a) (s) de fazê-lo (s), se presente (s) à sessão, 
deverá (ão) manifestar imediata e motivadamente a(s) intenção (ões) de recorrer. 

17.02. Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer eta-
pa/fase/procedimento do PREGÃO, o (a) proponente interessado (a) deverá manifestar-se 
imediata e motivadamente a respeito, procedendo-se, inclusive, o registro da síntese das 
razões em ata, juntando memorial no prazo de 3 (três) dias a contar do dia subsequente da 
realização do Pregão. 

17.03. Os (As) demais proponentes ficarão, desde logo, intimados (as) para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr a partir do término do pra-
zo do RECORRENTE. 

17.04. O PREGOEIRO emitirá análise do recurso, no prazo de até 5 dias úteis, podendo 
reformar sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente 
para decisão, em até 5 (cinco) dias úteis. 

17.05. Os autos do PREGÃO permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço e horários previstos neste EDITAL. 

17.06. O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na invalida-
ção dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

18.  DO PAGAMENTO 

18.1. O pagamento, referente à entrega dos produtos que compõem o objeto do presente 
Termo de Referência, será efetuado até 15 (quinze) dias úteis após apresentação da Nota 
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Fiscal, devidamente atestada pela Comissão criada para esse fim, conforme prevê o artigo 
15, parágrafo 8º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

18.2. Ocorrendo atraso no pagamento dentro do prazo estabelecido no subitem anterior, o 
valor será acrescido de 1% (um por cento) de juros de mora ao mês pro rata tempore, bem 
como, a título de compensação financeira, de 1% (um por cento) ao mês, pro rata dia. 

19.   DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1.  Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação 
de documentação relativa ao presente PREGÃO. 

19.2. Transcorrido o prazo recursal e decididos os recursos eventualmente interpostos ou 
na hipótese da renúncia à apresentação de recursos, será o resultado da licitação submeti-
do ao Senhor Presidente da Câmara Municipal de Volta Redonda para o procedimento de 
homologação com a devida adjudicação do objeto desta Licitação à vencedora. 

20.3.  A Câmara Municipal de Volta Redonda poderá nos termos da Lei Federal nº 
8.666/93, revogar total ou parcialmente a presente Licitação, por interesse da Administra-
ção, ou ainda proceder a sua anulação, de ofício ou por interposição de recursos de tercei-
ros. 

19.4. Não serão aceitas propostas ou documentos enviados por fax. 

19.5. O contrato deverá ser assinado no prazo de 05 (cinco) dias uteis a contar convoca-
ção, sob pena de decair o direito à contratação, conforme previsto no artigo 64 da Lei 
8.666/93, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da referida Lei. 

19.6. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas serão dirimidos, se antes do início da 
Sessão, pela Divisão de Licitação, na Câmara Municipal de Volta Redonda, das segundas 
às quintas-feiras, das 12 às 18 horas, e às sextas-feiras, das 7 às 13 horas, pessoalmente 
ou pelo telefone (24) 4009-2284, ou se após o início da Sessão, pelo Pregoeiro e Equipe 
de Apoio. 

Volta Redonda, 20 de julho de 2018. 

 
RICARDO LAMBERT DA CUNHA 

Chefe da Divisão de Licitação 
Mat. 1921 
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ANEXO I – EDITAL Nº 09 - PREGÃO PRESENCIAL 008/2018 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. OBJETO 

Aquisição de veículos próprios na quantidade de 05 (cinco) veículos automotores, Ano/modelo 

2018/2018 ou superior, sendo todos os veículos do tipo Sedan Flex, conforme especificações, visan-

do atender as necessidades desta Casa. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1 -  Para atender solicitação da Mesa Diretora. 

2.2 - A renovação da frota de veículos se faz necessária haja vista oferecer a esta Casa menor custo 

em manutenção corretiva, proporcionando maior produtividade nos trabalhos e segurança aos seus 

usuários. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS VEÍCULOS 

Item Quant ESPECIFICAÇÃO  

01 05 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Tipo Sedan 

 Fabricação nacional 

 Potência: Aproximadamente 105 (cv) no Àlcool e  

100 (cv) na Gasolina, ou superior 

 04 (quatro) portas 

 Cor prata 

 Ar condicionado integrado frio e quente 

 Direção hidráulica 

 Rádio AM e FM / Leitor de MP3 / Bluethooth 

 Quatro alto-falantes 

 Trio elétrico (vidros, trava e retrovisores elétricos) 

 Alarme 

 Computador de bordo com velocidade média, consumo médio de 

combustível, consumo instantâneo de combustível e autonomia de 
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combustível 

 Câmbio tipo manual de 05(cinco) marchas à frente e 01(uma) de ré 

 Protetor de cárter 

 Combustível gasolina/álcool (Flex) 

 Ano/modelo 2018/2018 ou superior  

 Película de proteção solar em todos os vidros dentro dos  

parâmetros do CONTRAN. 

 Capacidade para cinco passageiros 

 Garantia mínima de 36 (trinta e seis) meses contados a partir do rece-

bimento do veículo 

 Equipado com todos os acessórios exigidos pelo CONTRAN. 

      

 

4. DA GARANTIA 

4.1. O prazo de garantia do objeto não poderá ser inferior a 36 (trinta e seis) meses contados da data 

de emissão do termo de recebimento definitivo dos veículos (aceite). 

4.2. Durante o prazo de vigência da garantia, o veículo que apresentar vícios, defeitos ou incorreções, 

deverá ser reparado e corrigido, sem ônus para esta Casa Legislativa, no prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis a contar da notificação da ocorrência. 

4.3. A entrega deverá ser realizada na cidade de Volta Redonda/RJ. 

4.4. O fornecedor deverá garantir toda a assistência técnica necessária durante o período de garantia, 

assim como, garantir que a realização da revisão obrigatória de 10.000 Km ou 01 ano seja realizada 

no máximo a 50Km de distância da Câmara Municipal de Volta Redonda. 

4.5. O fornecedor deverá informar em sua proposta a sistemática de assistência técnica, com nome e 

endereço do(s) representante(s) autorizado(s) a prestar (em) estes serviços, que deverá (ão) estar loca-

lizado(s) à distância máxima de 50 Km de distância da Câmara Municipal de Volta Redonda. 

4.6. Na ocasião da revisão obrigatória, para cobertura do período de garantia, o fornecedor deverá 

garantir que o prestador da assistência técnica  esteja em compatibilidade com todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação, conforme inciso XIII, art. 55, da Lei 

nº 8.666/1993. Caso o prestador da assistência técnica, na ocasião da revisão obrigatória, não esteja 

em dia com sua regularidade fiscal e, considerando que a não realização da revisão obrigatória ocasi-

onará perda da garantia dos veículos, toda a despesa com a referida revisão será de responsabilidade 

do fornecedor, sem qualquer tipo de ônus para esta Casa Legislativa. 
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4.7. No caso de não atendimento ao item 4.6, a Contratada ficará sujeita ao cancelamento de sua ins-

crição no Cadastro de Fornecedores da contratante, bem como será descredenciada do SICAF e, no 

que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da lei 8.666/1993. 

4.8. As substituições de peças e a mão-de-obra, quando das revisões em garantia, estarão sujeitas às 

obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e subsidiárias. 

4.9. O veículo que, no período de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento definitivo, 

apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados  pela frequência de manu-

tenções corretivas realizadas em concessionárias do fabricante, deverá ser substituído no prazo má-

ximo de 20 (vinte) dias corridos. Este prazo será contado a partir da última manutenção corretiva 

realizada pela concessionária, dentro do período supracitado. 

4.9.1. Considera-se defeito sistemático quando o veículo apresentar a necessidade de manutenção 

corretiva por no máximo 03 (três) vezes em um período de 30 dias.  

 

5. DA ENTREGA DO OBJETO 

5.1. A entrega será conforme determinado por esta Casa Legislativa na cidade de Volta Redonda/RJ. 

5.2. As entregas dos veículos deverão preceder de horário previamente agendado com a Divisão de 

Patrimônio. 

5.3. Prazo máximo de entrega dos veículos de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de recebi-

mento da Autorização de Fornecimento, emitida em nome da Câmara Municipal de Volta Redonda, 

CNPJ nº 32.517.906/0001-74. 

5.4. No ato da entrega dos veículos a empresa deverá emitir, em duas vias, “Termo de Entrega dos 

Veículos”, com informações sobre as condições externas e internas do veículo, informações sobre 

limpeza, itens de série, revestimento dos bancos e outras descrições que se fizerem necessárias para 

conferência do fiscal do Contrato. 

5.5. Os veículos deverão ser entregues com o reservatório de combustível completo e  

devidamente limpos. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

6.1. Fornecer o bem cotado conforme previsto neste Termo de Referência, obedecendo rigorosamente 

as especificações e condições estipuladas no Edital de Licitação e na proposta comercial. 

6.2. Fornecer o(s) veículo(s) zero quilômetro, com duas chaves e com os manuais do proprietário, de 

manutenção e de garantia. 

6.3. Prestar serviço de assistência técnica gratuita, reparar e corrigir, durante o prazo de vigência da 

garantia, o veículo que apresentar vícios, defeitos ou incorreções de fábrica, sem ônus para esta Casa 

Legislativa, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis. 

6.4. Substituir, em um prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, o veículo que apresentar defeitos 

sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela frequência com que as ocorrências técni-

cas corretivas tenham sido realizadas nas concessionárias do fabricante, durante a vigência da garan-

tia. 

6.5. Efetuar as trocas de peças somente por novas e originais utilizadas na fabricação do veículo. 

6.6. Garantir, na ocasião da revisão obrigatória para cobertura do período de garantia, que o presta-

dor da assistência técnica  esteja em compatibilidade com todas as condições de habilitação e qualifi-

cação exigidas no processo de contratação, conforme inciso XIII, art. 55, da Lei nº 8.666/1993. 

6.7. Responsabilizar-se por toda despesa decorrente do não atendimento ao disposto no item 4.6, sem 

qualquer tipo de ônus para esta Casa Legislativa. 
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7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Será designado servidor da Divisão de Patrimônio desta Casa Legislativa para promover o 

acompanhamento da entrega dos veículos, com fins de conferir no que for necessário às condições 

previstas neste Termo. 

7.2. Rejeitar o bem que não atenda aos requisitos constantes das especificações do Termo de Refe-

rência. 

7.3. Aplicar as penalidades, quando cabível. 

 

8. DO RECEBIMENTO DO BEM 

8.1. O veículo será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação 

da conformidade dos seus componentes e as especificações dos opcionais constantes da proposta co-

mercial, quanto à marca, modelo, especificações técnicas e níveis de desempenho mínimos exigidos. 

8.2. Após recebimento provisório, o bem será recebido definitivamente, mediante a verificação da 

qualidade e sua consequente aceitação, por intermédio de Termo Definitivo de Recebimento, assina-

do pelas partes ou Atesto da Nota Fiscal pelo servidor responsável pela Divisão de Patrimônio desta 

Casa Legislativa. 

8.3. Caberá ao servidor responsável pela Divisão de Patrimônio rejeitar os veículos que não estejam 

de acordo com as exigências, ou aqueles que não sejam comprovadamente originais ou novos, bem 

como determinar as suas substituições. 

 

 

 

 

Patricia Ferreira da Silva 

Chefe da Divisão de  Patrimônio 

Mat.2108 
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ANEXO II - EDITAL Nº 09 - PREGÃO PRESENCIAL 008/2018 

 

ORÇAMENTO ESTIMADO  

 

 

A Câmara Municipal de Volta Redonda se propõe a pagar até o limite máximo informado na presen-
te tabela, não sendo admitidas propostas com valores superiores.  

As propostas que apresentarem valores superiores serão desclassificadas. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA UNIDADE 
QUANTIDA-

DE 

VALOR          
UNITÁRIO 

VALOR        
TOTAL 

1 
Veículo automotor (conforme 

Termo de Referência) 
Unidade 5 R$ 60.729,33 R$ 303.646,65 

  

 

 
 
 

 
RICARDO LAMBERT DA CUNHA 

Chefe da Divisão de Licitação 
Matrícula 1921 
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ANEXO III - EDITAL Nº 09 - PREGÃO PRESENCIAL 008/2018 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social 
da Empresa), com sede (endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob nº _____ 
e inscrição Estadual sob nº ____________, representada neste ato por seu(s) (qualifica-
ção(ões) do(s) outorgante(s) Sr.(a) ___________________________, portador(a) de Cédu-
la de Identidade RG nº ______________ e CPF nº __________________, nomeia(m) e 
constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr.(a) ______________________, portador(a) 
da Cédula de Identidade RG nº _______________ e CPF nº ___________, a quem confe-
re(imos) amplos poderes para representar a (Razão Social da Empresa) perante 
______________ (indicação do órgão licitante), no que se referir ao presente PREGÃO 
PRESENCIAL nº ____/_____, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as 
fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE 
CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS 
(Nº 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Nº 02) em nome da Outorgante formular 
verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular 
lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expres-
samente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se 
imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da 
sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PRE-
GOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outor-
gante. 

 

 A presente Procuração é válida até o dia __________. 

 

      Local e data 

      Assinatura 

 

 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a 
mesma deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro documento, 
onde esteja expressa a capacidade / competência do outorgante para constituir mandatá-
rio. 
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ANEXO IV - EDITAL Nº 09 - PREGÃO PRESENCIAL 008/2018 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A(O) PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO 

 

 

REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/_____ 

 

 

Sr. Pregoeiro, 

 

 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4º, VII, da 
Lei nº 10.520 / 2002, a empresa _____________ (indicação da razão social) cumpre ple-
namente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/___, cujo ob-
jeto é  contratação de pessoa jurídica, visando a aquisição de 05 (cinco) veículos, 
conforme descrição constante do ANEXO I  

 

 

_______________, ___ de _______________ de _____ 

 

 

 

   _______________________________ 

                  Assinatura do representante legal 
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ANEXO V - EDITAL Nº 09 - PREGÃO PRESENCIAL 008/2018 
 

TERMO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

 

 
 
 
 
 

..............................................................., (nome da empresa) com sede 
na ..................................................., (endereço) inscrita no CNPJ sob o nº 
...................................., vem através de seu representante legal infra-assinado, com 
fundamento no artigo 3º e seus parágrafos da Lei Complementar nº 123, de 15 de 
dezembro de 2006,  manifestar a sua opção pelo tratamento diferenciado e favorecido, 
estando apta a usufruir do tratamento ali previsto. 
 

DECLARA ainda, ser: 
 
       Microempresa e não haver nenhum dos impedimentos previstos nos 

incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
  

 Empresa de pequeno porte e não haver nenhum dos impedimentos 
previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

Em ...... de ..................de 20___. 

 

 

 

....................................................................................... 
(assinatura do responsável pela proposta e carimbo da empresa) 
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ANEXO VI - EDITAL Nº 09 - PREGÃO PRESENCIAL 008/2018 

 

MINUTA DE CONTRATO N° XX/18 

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 

AUTOMOTORES QUE ENTRE SI FAZEM A 

CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA RE-

DONDA, CNPJ Nº 032.517.906/0001-74 E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ 

Nº XXXXXXXXXXXXX. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA-RJ, estabelecida à Av. Lucas Evangelista de 

Oliveira Franco, nº 511, Bairro Aterrado, nesta cidade, devidamente inscrita no CNPJ nº 032.517.906/0001-74, neste ato 

representada pela seu Presidente, Vereador WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA, brasileiro, divorciado, 

portador da Carteira de identidade nº 061.822.82-1, inscrito no CIC/MF sob o nº 732.957.017-68, residente e domiciliado 

Rua Profº Manoel Bandeira, n° 98, São Luiz, CEP 27.285-740, Volta Redonda/RJ, doravante denominada CONTRA-

TANTE, e a Sociedade Empresarial XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato também represen-

tada por seu representante legal XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada 

CONTRATADA, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 381/18, conforme decisão do Sr. Presi-

dente, com a finalidade de contratar o fornecimento de 05 (cinco) veículos automotores para atender à Câmara 

Municipal de Volta Redonda, considerando a criteriosa observância à Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 

como demais legislações pertinentes, preenchidas as clausulas e condições que se anunciam a seguir:                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do objeto 

1.1. O presente instrumento tem como objeto a contratação de pessoa jurídica especializada, visando à aquisição de 

05 (cinco) veículos automotores com as seguintes especificações: 

 Item Quant ESPECIFICAÇÃO  

01 05 

 

 

 

 

 

 

 Tipo Sedan 

 Fabricação nacional 

 Potência: XXXX 

 04 (quatro) portas 

 Cor prata 

 Ar condicionado integrado frio e quente 

 Direção hidráulica 
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 Rádio AM e FM/Leitor de MP3/Bluethooth 

 Quatro alto-falantes 

 Trio elétrico (vidros, trava e retrovisores) 

 Alarme 

 Computador de bordo com velocidade média, consumo médio de combustí-

vel, consumo instantâneo de combustível e autonomia de combustível 

 Câmbio tipo manual de 05(cinco) marchas à frente e 01(uma) de ré 

 Protetor de cárter 

 Combustível gasolina/álcool (Flex) 

 Ano/modelo XXXX/XXXX 

 Película de proteção solar em todos os vidros, dentro do parâmetro do 

CONTRAN 

 Capacidade para cinco passageiros 

 Garantia mínima de 36 (trinta e seis) meses contados a partir do recebimento 

do veículo 

 Equipado com todos os acessórios exigidos pelo CONTRAN. 

      

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Do regime de execução e das obrigações da contratada 

2.1. O recebimento do objeto acima descrito far-se-á mediante Termo Circunstanciado, através da Comissão de 

Recebimento de Material, nos moldes do artigo 73, inciso II, alínea “b”, §1º c/c §8° do artigo 15, da Lei Federal 

n°8666/93. 

2.1.2. A CONTRATADA se obriga a entregar o objeto deste contrato no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, 

contados a partir da data de recebimento da Autorização de Fornecimento, emitida em nome da Câmara Municipal de 

Volta Redonda. 

2.1.3. A entrega será conforme determinado por esta Casa Legislativa na cidade de Volta Redonda/RJ. 

2.1.4. As entregas dos veículos deverão preceder de horário previamente agendado com a Divisão de Patrimônio.. 

2.1.5. No ato da entrega dos veículos a empresa deverá emitir, em duas vias, “Termo de Entrega dos Veículos”, com 

informações sobre as condições externas e internas do veículo, informações sobre limpeza, itens de série, revestimento 

dos bancos e outras descrições que se fizerem necessárias para conferência do fiscal do Contrato. 

2.1.6. Os veículos deverão ser entregues com o reservatório de combustível completo e  

devidamente limpos. 
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2.1.7. Os custos de frete/transporte, bem como todos os ônus aplicáveis à execução do objeto contratual ficarão a cargo da 

contratada. 

2.1.8. Será designado servidor da Divisão de Patrimônio desta Casa Legislativa para promover o acompanhamento da 

entrega dos veículos, com fins de conferir no que for necessário às condições previstas neste Termo. 

2.1.9. O veículo será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade 

dos seus componentes e as especificações dos opcionais constantes da proposta comercial, quanto à marca, modelo, espe-

cificações técnicas e níveis de desempenho mínimos exigidos. 

2.1.10. Após recebimento provisório, o bem será recebido definitivamente, mediante a verificação da qualidade e sua 

consequente aceitação, por intermédio de Termo Definitivo de Recebimento, assinado pelas partes ou Atesto da Nota 

Fiscal pelo servidor responsável pela Divisão de Patrimônio desta Casa Legislativa. 

2.1.11. Caberá ao servidor responsável pela Divisão de Patrimônio rejeitar os veículos que não estejam de acordo com as 

exigências, ou aqueles que não sejam comprovadamente originais ou novos, bem como determinar as suas substituições. 

2.2. A CONTRATADA deverá: 

2.2.1. Apresentar juntamente com a nota fiscal, o termo de garantia do produto. 

2.2.2. Fornecer o(s) veículo(s) zero quilômetro, com duas chaves e Certificado de Registro e com os manuais do proprie-

tário, de manutenção e de garantia. 

2.2.3. Prestar serviço de assistência técnica gratuita, reparar e corrigir, durante o prazo de vigência da garantia, o veículo 

que apresentar vícios, defeitos ou incorreções de fábrica, sem ônus para esta Casa Legislativa, no prazo máximo de 03 

(três) dias úteis. 

2.2.4. Substituir, em um prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, o veículo que apresentar defeitos sistemáticos de fa-

bricação, devidamente comprovados pela frequência com que as ocorrências técnicas corretivas tenham sido realizadas 

nas concessionárias do fabricante, durante a vigência da garantia. 

2.2.5. Efetuar as trocas de peças somente por novas e originais utilizadas na fabricação do veículo. 

2.2.6. Informar com o prazo de no máximo 10 (dez) dias úteis da data de entrega, documentação necessária para regulari-

zação dos veículos. 

2.2.7. Garantir, na ocasião da revisão obrigatória para cobertura do período de garantia, que o prestador da assistência 

técnica  esteja em compatibilidade com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contrata-

ção, conforme inciso XIII, art. 55, da Lei nº 8.666/1993. 

2.2.8. Responsabilizar-se por toda despesa decorrente do não atendimento ao disposto no item 2.2.7., sem qualquer tipo 

de ônus para esta Casa Legislativa. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Da garantia 

3.1. O prazo de garantia do objeto será de XX (XXXXX) meses, contados da data de emissão do termo de recebimento 

definitivo dos veículos (aceite). 

3.2. Durante o prazo de vigência da garantia, o veículo que apresentar vícios, defeitos ou incorreções, deverá ser reparado 

e corrigido, sem ônus para a Contratante, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da notificação da ocorrência. 

3.3. A entrega deverá ser realizada na cidade de Volta Redonda/RJ. 
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3.4. O Contratada deverá garantir toda a assistência técnica necessária durante o período de garantia, assim como, garantir 

que a realização da revisão obrigatória de 10.000 Km ou 01 ano seja realizada no máximo a 50Km de distância da Câma-

ra Municipal de Volta Redonda. 

3.5. Na ocasião da revisão obrigatória, para cobertura do período de garantia, a Contratada deverá garantir que o prestador 

da assistência técnica  esteja em compatibilidade com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no proces-

so de contratação, conforme inciso XIII, art. 55, da Lei nº 8.666/1993. Caso o prestador da assistência técnica, na ocasião 

da revisão obrigatória, não esteja em dia com sua regularidade fiscal e, considerando que a não realização da revisão 

obrigatória ocasionará perda da garantia dos veículos, toda a despesa com a referida revisão será de responsabilidade da 

Contratada, sem qualquer tipo de ônus para a Contratante. 

3.6. No caso de não atendimento ao item 3.5., a Contratada ficará sujeita ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro de 

Fornecedores da contratante, bem como será descredenciada do SICAF e, no que couber, às demais penalidades referidas 

no Capítulo IV da lei 8.666/1993. 

3.7. As substituições de peças e a mão-de-obra, quando das revisões em garantia, estarão sujeitas às obrigações praticadas 

no mercado, nos termos das legislações pertinentes e subsidiárias. 

3.8. O veículo que, no período de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento definitivo, apresentar defeitos sis-

temáticos de fabricação, devidamente comprovados  pela frequência de manutenções corretivas realizadas em concessio-

nárias do fabricante, deverá ser substituído no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos. Este prazo será contado a partir 

da última manutenção corretiva realizada pela concessionária, dentro do período supracitado. 

3.9. Considera-se defeito sistemático quando o veículo apresentar a necessidade de manutenção corretiva por no máximo 

03 (três) vezes em um período de 30 dias.  

CLÁUSULA QUARTA: Do preço 

4.1. Valor contratual: O valor global a ser pago pelo objeto ora contratado será de R$ XXXXX 

(XXXXXXXXXXXXXX). 

4.2. Condições de pagamento: O pagamento decorrente da entrega do objeto a que se refere o presente será efetuado até 

15 (quinze) dias úteis após a apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pela Comissão criada para esse fim, con-

forme determinado pelo Art. 15, §8º da Lei Federal nº 8.666/93.   

4.3. Ocorrendo atraso no pagamento dentro do prazo estabelecido acima, o valor será acrescido de 1,0% (um por cento), 

de juros de mora por mês “pro rata tempore”, bem como, a título de compensação financeira, de 1,0% (um por cento) 

“pro rata dia”. 

CLÁUSULA QUINTA: Da vigência 

5.1. A vigência do presente contrato terá início a partir da data de sua assinatura e seus efeitos somente cessarão após o 

cumprimento das obrigações por ambas as partes, prosseguindo, inclusive, até o final dos prazos das garantias. 

CLÁSULA SEXTA: Do crédito pelo qual correrá a despesa 

6.1. A Contratante empenhará a favor da Contratada pela aquisição do objeto descrito na Cláusula Primeira a importância 

Global de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXXXXXX) e correndo as despesas à conta da dotação orçamentária nº 

XXXXXXXXXXXXXXX, conforme Nota de Empenho nº XXXX/2018,  para o presente exercício. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: Das penalidades 
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7.1. As penalidades são as previstas nos arts. 86 e 87 da L. F. 8666/93, e multas como a seguir: 

7.1.1. Multa de 10% da importância contratada, por dia de atraso injustificado que se verificar na entrega do objeto con-

tratual; 

7.1.2. Advertência; 

7.1.3. A partir do trigésimo dia de atraso, a multa de 10% (dez por cento) será cumulativa para cada 30 (trinta) dias; 

7.1.4. Suspensão temporária da faculdade de licitar e impedimento de contratar com o Município por prazo máximo de 2 

anos; 

7.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, enquanto perdurar os motivos da puni-

ção pela inexecução total ou parcial do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: Da rescisão 

8.1.   A rescisão contratual poderá ser: 

8.1.1. Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 

8.1.2. Amigável, mediante autorização da autoridade competente, 

reduzida a termo no processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Adminis-

tração; 

8.1.3. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua resci-

são pela Administração, com as conseqüências previstas em Lei. 

8.1.4. O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer mo-

mento pela Contratante, sem ônus para a mesma, desde que a Contratada, seja notificada com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, em qualquer época, independente de interpelação ju-

dicial ou extrajudicial; 

8.1.5. Sendo a rescisão de iniciativa da Contratante, deve a Contra-

tada ser noticiada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias cabendo-lhe neste caso, ressar-

cimento dos fornecimentos já executados e não recebidos, bem como material, nesse período, 

colocado à disposição da Contratante; 

8.1.6. Caso a contratada não iniciar o fornecimento ora contratado 

no prazo determinado, por motivos injustificados, a CONTRATANTE poderá rescindir o con-

trato, extrajudicialmente, mediante prévia notificação. 

CLÁUSULA NONA: Do foro 

9.1. Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato foi eleito o Foro da Comarca de Volta Redonda - RJ. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: Da publicação 

10.1. Será feita no Órgão Oficial de Imprensa do Município, denominado "Volta Redonda em Destaque", no prazo 

determinado pela lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Da aprovação da Assessoria Jurídica 

11.1. Consta despacho e parecer favorável devidamente assinado e carimbado pela Consultoria Jurídica desta Casa 

Legislativa, enviando o presente contrato. 

 

Volta Redonda, XX de XXXX de 2018. 

 

 

 ______________________________________________ 

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA 

PRESIDENTE 

 

 

_____________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA 

 

 

 


